
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 10 andar, Centro, Souto SoaÍss - Bahia, CEP 46,990-{100
CNPJ í 0.367.025/0001{1 - Têlefax: (07s) 3339-2150 / 2128

CONÍRATO DE FORNECIIÜENÍO N" O23I\O23FOR.FITS

REF. D'SPE VSÁ DE LtCtrAçÁO tf U6n0BFtüSDl

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOÁRES E Á
ETTPRESA YAGO WEIRA DELFANTE DE SOUSÁ
EIRELI.

Nesta data. o FltNDo ,tuNlctPAL DE §AÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, soô o no. 10.367.02Y0001-81, localizado à Avenida José Sampaio
n" 08,1'Andar, Centío, nesta cidade, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor
yÁGrvo SOUSÁ DE OLIWRA, bnsileiro, inscríto no CPF - Cadastro de Pessoas Fís,bas soD o n"
000.536.47*21 e poftador do RG n" 38.193.496 SSP-SP, /esdenÍe e domiciliado na Rua 07 de Setembro,
92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa YAGO
vlEtRA DELFANIE DE SOUSÁ ElRELl, inscita no CNPJ sob N" 34.909.753/0@1-36, com sede na
Avenida Raimundo Bonfim 275, Coopirecâ, CEP: 44.900-000, lrecê - BA, doravante denominada
CONTRATADA. onde o WIWIE utilizando suas prenwativas legais, com base no aftigo 24, lnciso
ll da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posÍerb/ês, firmam o presente INSTRUMENTO
CONTRATUAL, nos Íermos a seguir aduzidos.

CLÁUSULA I - DO OBJETIVO E REGIIí,E DE AGCUçAO:

O presente contrato tem por objetivo a aquisição de mateiais desÍrnados ao Centro de Sa(tde José
Sampaio, para atender os se/yigos e demandas de tisioterapia, neste Municlpio, confotme necessidade da
Secretaia Municipal dê Saúde.

CLÁUSULA II _ DO VALOR E CONDICOES DE PAGAITENTO:

Para cumpimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global
de R$ 9.481,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta ê quatro rêais), conespondente a aquisição dos
equipamentos, confotme orçamento anexo e planilha abaixo:

ITEM DESCRTçAO QUANT VL. UNT W.TOTAL
01

-Ktr 

FAtxAs ELÁsr/cAS 5 /NTENS/DADES 05 R$ 80,00 R$ 400,00
02 SONOPULSE III IBRAMED - APARELHO DE

ULTRASSOM DE l A3MHZ
02 R$ 4.212,00 R$ 8.424,00

03 OVERBALL 25 CM 10 R$ 46,00 R$ 460,00
04 T E R IiTIô M E T R O D I G IT A L I N F PAV E R M E LH O

COM MIRA A L/'SER P/ COMIDAS, FRIIURAS E
ÁssÁDos í-50"c ATÉ 380'c)

01 R$ 200.00 R$ 200,00

TOTAL R$ 9.484,00

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 1ffi3/2023 e expin-se no dia 31/1212023, ou témino do fomecimento

do produto objeto deste contrato, caso ocoÍa antes deste prazo. Findo este prazo as paftes náo terão
nenhuma obrigaçáo para com a outra, salvo pagamentos que porventuÍa esteiam em atraso.

CLÁSULA IV- DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

Ás despêsas dêcoíre ntes da execuçáo deste contrato conêráo por conta da seguinte dotaçáo:

lJnidade Oryamentáia: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.
Ação: 2055- Manutenção das Ações da Atenção Básica
Classificação Econômica: 33.90.30 - Mateial de Consumo
Classificação Econômica: 44.90.52 - Equipamentos e Material petmanente
Fonte: 1500

YAGO VIÉIRÁ OEIFANTE OE SOUSÀ

EIiEU:34909753000r 3ó



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 'lo andar, CentÍo, Souto Soaí€s - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 10.367.025/0001{1 - TêleÍax: (075) 3339-2í50/2128

CLÁUS U LA V - INCI DÊN CI AS F'SCÁ'S

Os t buÍos (impostos, taxas, emolumentos, contibuições fiscais e parafiscais) que seiam devidos em

deanência direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução são de ,esponsabilidade do

contibuinte, assim definido na Norma Tibutáia.
A CONTRATANTE, quando fonte retentoã descontará e recolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos que

efetuará a CONTRATADA, os tríbutos a que esteia obigada pela legislação vigente.
No curso da vigência da presente avença, os ptodutos a serem fomecidos, bem como os encatgos oriundos
da relação dé trabalho, entre a CONTRATADA e seus ampegados, serão de única e exclusiva
responsàbilidade da CONTRATADA, afastando integralmente qualquer obrigação, sdidáia ou subsidiáia,

wr pafte da CONTRATANTE, na toma da legislação de regência.

CLÁUSULA W - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hipótêses p/evistas eín esrycial nos Atligos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.66 93 e suas posÍeroÍes alterações e, ainda nos seguintes

GASOS.'

§ 1. - tnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por intração de uma das partes,
-quando 

notificado por escito pela pade não infraton ê não atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2" - Transferência das obrigaçóes aqui contmtadas, parciais ou totalmente, a tercei,,Ú,s, sem a expressa

autoização e concodância de ambas as parÍês, por escrito;

§ 3. - por qualquer uma das paftes, alnvés de aviso prévio por escdto com antecedência mínima de 60

(sessenÍ4 d,as;

s 4. - por atraso supedor a 30 (Tint4 dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto

na Lei 8.66ü93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV:

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

o presente contrato pdeá ser rcaiustado deste que ocoÍa _fator econômia que afete o equilíbrio

ecànômico do mesmó, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo Govemo

Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contnto é rcgido peta Lêi 8.666193 a qual as paíes se suiertam para rcsolução dos casos êm

qie este instrumento for-omisso, aplicando as penalidades previstas nos AíÍrgos 86 a 88, da mencionada

Lei, que as partes declanm ter pleno conhecimento do teor e ainda'

I - Ailvertêicia escrita, quando se tntar de infnção leve' a iuízo da CONTRATANTE;

ll - Multa diáia equivatenle a 29ó (dois por cento) do valor global do contrato;
iit - §uspànsao iemporáia de padicipaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com Administração

Ptiblica Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA X. DA FUNDAITENTAçÂO LEGAL:

o presente contnto tem tulcro legal no Art. 37, lngrsD lx d9 _c!-,-y Lei Municipal no. 027712001 Att.?, item

ú.Zlir""" .a" e "b' e Legislação Érevidenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas a/teraçÕes posÍêr'oÍes.

PaÍágrafo único. Pêtos seviços enumerados nos iÚeas acima, esclarece-se gue as despesas serão

coÃíulaAas aa seguinte formi: 50% (cinqüenta) por cento dos seíviços setáo computados em pessoal e

50"À @inqiienta) põr cento, seÉo computados em insumos, n.o intuito de não sar

contabitizado tódo o valor dentro do liàite estipulado no ad. da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

YAGO VIEIRA DÉLFANTE OE ::55.i=:1-,tr,*:ffi
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CLÁUSULA X- DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

O prcsente tetmo podêrá ser alterado de comum acordo, mediante a celebnção de têmo aditivo.

cLAtlsULA Xt - DA FISCAUZAçÁO DO CONTRATO:

O fomecimento, objeto deste contrato sará fiscalizada pelo seNidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no CPF
de n.o 035.303.9597, podador da Maticula de n.o 571, para exercer as atribuições de GesÍor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conlome Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário OÍicial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta ComaÍca de Soufo Soares para diimir eventuais dwidas deconentes da execução
deste contrato.

Soüto Soares-8Á, 16 de Março de 2023.
Â5lirDdo d. foF. d,gitd po. Y^GO ÚEiR

YAGo vr E r RA D ELFA NrE ffi.Ss_ffi lf*"í,?l:Hlt
DE sousA 3Yl*H:1;Hj111ifl§'i,'i,
El RELI:349097530001 36 ;E]f,*ffi,,:* * *'

V..5 ô A&b. ,<óàât 2olr.Ó3-r032,

VA
GesÍor
Contratante

TESTEMUNHAS:
,t.lç

OLIWRA
unicipal de Saúde

As partes contratantes obigatruse por si e por seu§ sucesso/ês, a qualquer tÍtulo, cumpir o prosente
contnto. E, por estarem justos e contntados, assinam o Presente instrumento em 03 (ttês) vias de igual
teor, o representante da ÇpE!S!l!!! e a W!@ILOL, iuntamente com as ÍesteÍnunhas, abaixo e a
tudo presentes, pan que se produzam os efeitos legais.

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI
CN PJ : 31.909.7 53/@01 -36
Contrdtada

Rc.çítV.-72---4,1- zzt.+z f -+1
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ESÍADO DA BAHIA

FUITDO MUÍ{IOPAL OE SAÚOE OE SOUTO SOARES

Av. ,osé S.mpaio, nr 08, 1. end.Í, Centro, Suto Soe.es - Bahla, cEP 46.99{}.000

cNp, r0367,025/m01-81 - Íêlêíaxr l07gl 3331r.2150 / 2128

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PÍocê.ro dê DbpeNa dê Licit çro n" 01612023F1úsDl
Contr.t nte: Fundo Municipalde Saúdê - Estâdo da Bahia
Obl.to: Aquisiçâo de maleriais destinados ao Centro dê Sâúde José Sampaio' para alender os sêrvií;os e

demandas dê llsioleÍapia, nêste Município, conÍorme nece§sidade da SecÍetaíia Municipal de Saúde.

Contntado: YAGO MÉ|RA DELFANTE oE SOUSA ElRELl, inscÍitâ no CNPJ sob N' 34.909.75U0001-36, com

sede na Avenk a Raimundo Bonfim 275, Coopireoê, CEP: '{'{.90GO00, keé- BA.

V.lor glob.l: RS 9.,í8,t,00 (nove mil, quatrocentos e oilenta e quãtÍo Íeaia).
Emb..amento Lêgal: Arl.24, inciso ll, da Lein.o 8.666/93 e suas posleriores alterações.
HomologaçãorR.titic. çro : 1 6 n3 I 2023.

EXTRAÍO DE CONTRATO
FUNDO UNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í0.367.025/000í{l

ConlÍ.to X' O23r2O23FOR+tlS - Processo de Disp€nsa de Licil,aÉo no 0ÍMo23FMSD|
cohtÍ.lento: Fundo Muniçipal de Saúde de §outo Soa.ês- Bahia.
Obloto: AquiskÉo de materiais destnados ao CentÍo de Saúde José Sampaio. para âtender os geMços e
dennnaas de flioterapia, nêsle Município, conformê necessidade da SêcÍBlaria Munijpaldê Saúde.
Cont..Ldo; YAGO VIEIRA DELFA ÍÉ DE SOUSA EIREI'J, inscrite no CNPJ sob N" 34.909.753/0001-36, com

sede na Aveni,la Raimundo Bonfim 275, Coopiíecê, CEP: ,í4.900{00. kecê - BA.

Valor glob.l: RS 9./í8,1,00 (nove mil, quatÍocentos e oilenh e quatro rcais).
Embr.âÍÍrcÍto Lêgal: Art. 2,1, inciso ll, da Lei n.' 8.666r'93 e su8s posteriorês aheEçó€§.
Unld.dG OÍç!úreÍrtária: 02.05'02 . Fundo i,unicip.l dê Saúdo.
AÉo: 2055 - Manutençáo das Açõês da AtenÉo 8ásha
Chssifcáçáo Econômicâ: 33.90.30 - Material dê Consuíro
ChssifcaÉo Econômicâ: ,+4.90.52 - Equipamêntos e Matêíial permanenle

Fonte: 1500
PÍlzo de \rrgânch: 16/0312023 à 31112D023.

Estê documento Íoi assinado drgitalmentê poí
92400DC2F9E0578391 D51 42431

SERA§q ExPômn
63326r

Prefeitura de Souto Soares
Contrato
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